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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

PORTARIA /INPI/PR Nº 56, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

 

  

Dispõe sobre os procedimentos para a
apresentação da Listagem de Sequências
para fins de complementação do relatório
descritivo constante dos pedidos de
patentes depositados no INPI, bem como
sobre as regras para a representação das
sequências de nucleotídeos e de
aminoácidos na Listagem de Sequências.

O  PRESIDENTE  e a  DIRETORA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E
TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS do INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, no
uso de suas atribuições previstas no inciso XI do artigo 17 e artigo 19 da Estrutura Regimental do INPI,
aprovada pelo Decreto nº 8.854, de 22 de setembro de 2016, e no inciso XII do artigo 152 do Regimento
Interno, aprovado pela Portaria MDIC nº 11, de 27 de janeiro de 2017, e tendo em vista o contido no
processo INPI nº 52402.009439/2021-10,

RESOLVEM:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre os procedimentos para a apresentação da Listagem de
Sequências, para fins de complementação do relatório descritivo constante dos pedidos de patentes
depositados no INPI a partir da data da entrada em vigor desta Portaria, bem como sobre as regras para a
representação das sequências de nucleotídeos e/ou de aminoácidos na Listagem de Sequências.

Art. 2º O requerente de pedido de patente que contenha em seu objeto uma ou mais
sequências de nucleotídeos e/ou de aminoácidos, que sejam fundamentais para a descrição da invenção,
deverá representá-las em uma Listagem de sequências, com vistas à aferição da suficiência descritiva, de
que trata o art. 24 da Lei nº 9279 de 14 de maio de 1996 (doravante LPI).

Art. 3º A Listagem de sequências deverá ser apresentada ao INPI, como instrumento
complementar ao relatório descritivo, através do sistema do Peticionamento Eletrônico, em arquivo
eletrônico da Listagem de sequências gerado em formato texto TXT ou XML. A habilitação do campo de
anexação da listagem durante o preenchimento do formulário de depósito substitui a apresentação
adicional de Declaração de Veracidade.

Art. 4º A representação das sequências de nucleotídeos e/ou de aminoácidos na Listagem
de sequências deverá seguir o Padrão OMPI ST.25, definido pela Organização Mundial da Propriedade
Intelectual - OMPI, de acordo com as regras constantes do Anexo a esta Resolução.

§ 1º Devem ser incluídas na Listagem de sequências todas as sequências lineares de 4
(quatro) ou mais L-aminoácidos contínuos de um peptídeo ou de uma proteína e todas as sequências
lineares que tenham 10 (dez) ou mais nucleotídeos contínuos, mesmo as que não tenham sido
reivindicadas, como, por exemplo, sondas de PCR, desde que preencham as condições definidas neste
parágrafo.
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§ 2º As sequências ramificadas, as sequências com menos de 10 (dez) nucleotídeos, as
sequências com menos de 4 (quatro) L-aminoácidos e as sequências de aminoácidos que contenham pelo
menos um D-aminoácido, bem como as sequências compreendendo nucleotídeos ou aminoácidos
diferentes dos que estão listados nas Tabelas 1, 2, 3 e 4, constantes do Anexo desta Resolução, devem ser
incluídas no relatório descritivo do pedido de patente, não podendo constar da Listagem de sequências.

Art. 5º Da data de entrada em vigor desta Portaria até o dia 30/06/2022, a apresentação
das sequências de nucleotídeos e/ou de aminoácidos na Listagem de sequências poderá, alternativa e
voluntariamente, seguir o novo Padrão OMPI ST.26, definido pela OMPI, por meio de um único arquivo
com formato XML, de acordo com as regras constantes no sítio do INPI na internet.

Parágrafo único. A Listagem de sequências em formato XML poderá ser criada, editada e
verificada com a ferramenta WIPO Sequence, desenvolvida pela OMPI, que está disponível para
download no sítio do INPI na internet, juntamente com o respectivo manual do usuário.

Art. 6º Após o carregamento do arquivo da listagem de Sequências, o sistema gerará o
código de controle referente à listagem automaticamente e uma cópia em PDF do código será anexada na
cópia do formulário recebida pelo depositante.

Art. 7º A apresentação do arquivo eletrônico da Listagem de sequências ao INPI deverá ser
no ato do depósito do pedido de patente.

§ 1º Quando arquivo eletrônico da Listagem de sequências não for apresentado ao INPI no
ato do depósito, poderá ser apresentado pelo requerente, independentemente de notificação ou
exigência por parte do INPI, até a data do requerimento do exame do pedido de patente, de que trata o
art. 33 da LPI, por meio de petição isenta do pagamento de retribuição.

§ 2º Quando a Listagem de sequências no formato de arquivo eletrônico não for
apresentada nos prazos previstos no caput e no parágrafo primeiro deste artigo, o INPI formulará as
exigências necessárias à regularização do pedido de patente, com vistas ao cumprimento do disposto
Portaria, que deverão ser atendidas, nos termos e prazos da LPI.

Art. 8º Se a Listagem de sequências for corrigida subsequentemente a sua apresentação,
de ofício ou a requerimento do requerente, este deverá apresentar ao INPI novo arquivo eletrônico da
Listagem de sequências corrigida, observando as disposições desta Portaria, acompanhada do
comprovante do recolhimento da retribuição correspondente ao ato processual.

Art. 9º As disposições desta Portaria aplicam-se ao pedido de patente oriundo de pedido
internacional de patente depositado nos termos do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes - PCT,
quando da sua entrada na fase nacional, apresentado ao INPI em conformidade com a legislação vigente.

Art. 10 A Listagem de sequências poderá ser adicionalmente apresentada em formato PDF,
como parte integrante do pedido de patente.

§ 1º A Listagem de sequências que for adicionalmente apresentada no formato PDF
quando do depósito do pedido de patente, deverá ser incluída após o relatório descritivo, sendo iniciada
em uma página separada, sob o título Listagem de sequências.

§ 2º As páginas da Listagem de sequências de que trata o caput deverão ser numeradas de
forma sequencial e independente, com algarismos arábicos, no centro da parte superior, entre 1 e 2 cm
do limite da página.

Art. 11 Constará da Carta-Patente, além das informações e dos documentos de que trata o
Art. 39 da LPI, o Código de Controle Alfanumérico referente à Listagem de sequências.

Parágrafo único. A Listagem de sequências referida no caput poderá ser acessada no site
do INPI.

Art. 12 - Revoga-se a Portaria INPI/PR Nº 405 / 2020 de 21/12/2020.

Art. 13 - A presente Portaria entra em vigor no dia 03 de janeiro de 2022, nos termos do
art. 4º, caput e incisos I e II do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2020.
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LIANE ELIZABETH CALDEIRA LAGE
Diretora de Patentes, Programas de Computador e Topografia de Circuitos Integrados

 
 

CLÁUDIO VILAR FURTADO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 27/12/2021, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LIANE ELIZABETH CALDEIRA LAGE, Diretor(a), em
27/12/2021, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0546525 e
o código CRC 6B8A78F5.

 

Referência: Processo nº 52402.011660/2020-49 SEI nº 0546525
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 


ANEXO I
 

REGRAS PARA APRESENTAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DE SEQUÊNCIAS DE AMINOÁCIDOS E DE NUCLEOTIDEOS NA
“LISTAGEM DE SEQUÊNCIAS” NO FORMATO OMPI ST.25

 

1 Das definições:

1.1 Identificador de sequências é um número inteiro único que corresponde a SEQ ID NO:
assinalada para cada sequência da listagem de sequências, sendo que a primeira sequência definida na
“Listagem de Sequências”, SEQ ID NO: 1, deve ser a sequência mais importante da invenção.

1.2  Identificador numérico  é um número de três dígitos que representa um elemento
específico de dados, alocado entre os símbolos < >.

1.3  Vocabulário linguisticamente neutro  corresponde a um vocabulário padrão que se
utiliza na listagem de sequências para representar os termos científicos no formato prescrito por
provedores de dados de sequências (incluindo o nome científico, os qualificadores e seus valores em
relação ao vocabulário, os símbolos das Tabelas 1, 2, 3 e 4 e as chaves de caracterização que figuram nas
Tabelas 5 e 6).

1.4 Texto livre é a descrição textual das características de uma sequência em virtude do
identificador numérico <223> (Outra informação), na qual se emprega um vocabulário distinto do
vocabulário linguisticamente neutro definido no item 1.3.

 

2 Da representação das sequências biológicas no formato OMPI ST.25:

2.1. Cada sequência deverá ser assinalada com um identificador de sequência distinto. Os
identificadores de sequências deverão ser iniciados com o número 1 e irão aumentando sequencialmente
por números inteiros tais como “SEQ ID NO:1”, “SEQ ID NO:2”, “SEQ ID NO:3, etc.

2.2. No relatório descritivo, nas reivindicações e nos desenhos do pedido, as sequências
representadas na listagem de sequências deverão ser referidas mediante o identificador de sequência
precedido de “SEQ ID NO:”.

2.3.    As sequências de nucleotídeos e de aminoácidos deverão estar representadas por
pelo menos uma das três possibilidades seguintes:

(i) uma sequência de nucleotídeos pura;

(ii) uma sequência de aminoácidos pura;

(iii) uma sequência de nucleotídeos e a correspondente sequência de aminoácidos.

2.4.      Nas sequências representadas no formato especificado na opção (iii), a sequência
de aminoácidos deverá ser adicionalmente revelada na listagem de sequências como uma sequência de
aminoácidos pura e com um identificador de sequência diferente, composto por um número inteiro.
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3. Do formato e dos símbolos que devem ser utilizados em sequências de nucleotídeos:

3.1 Toda sequência de nucleotídeos deverá ser representada unicamente por fita simples,
no sentido 5’ para 3’ e da esquerda para a direita. 

3.2 Toda sequência de nucleotídeos deverá ser representada por um máximo de 60 bases
por linha, tendo um espaço entre cada grupo de 10 bases.

3.3 As bases das regiões codificadoras de uma sequência de nucleotídeos deverão figurar
como tripletes (códons).

3.4  As bases de uma sequência de nucleotídeos deverão ser representadas usando o
código de uma letra para os caracteres de nucleotídeos de sequência. Somente deverão ser usadas letras
minúsculas, em conformidade com a listagem fornecida na Tabela 1.

3.5 As bases modificadas deverão ser representadas mediante as bases correspondentes
não modificadas ou mediante o caractere “n” na própria sequência, caso a base modificada é uma das
que figurem na Tabela 2.

 

4. Do formato e dos símbolos que devem ser utilizados em sequências de aminoácidos:

4.1 Toda sequência de proteína ou de peptídeo deverá ser representada com um máximo
de 16 aminoácidos por linha, deixando um espaço entre cada aminoácido.

4.2 As bases modificadas deverão ser representadas mediante as bases correspondentes
não modificadas ou mediante o caractere “n” na própria sequência, caso a base modificada é uma das
que figurem na Tabela 2.

4.3  A numeração dos aminoácidos deverá ser iniciada no primeiro aminoácido da
sequência com o número 1.

4.4 Alternativamente, os aminoácidos que precedem a proteína madura, por exemplo, as
pré-sequências, as pró-sequências e as pré-pró-sequências, assim como as sequências sinal, quando
existentes, poderão ter números negativos, contados em forma regressiva, a partir do aminoácido
adjacente ao número 1.

4.5 Não se empregará o zero (0) quando a numeração dos aminoácidos empregar números
negativos para distinguir a proteína madura.

4.6 Toda sequência de aminoácidos composta por um ou mais segmentos não contínuos
de uma sequência maior ou de segmentos de sequências diferentes, deverá ser numerada como uma
sequência distinta e com um identificador de sequência diferente.

4.7  Os aminoácidos de uma sequência de proteína ou de peptídeo deverão ser
representados no sentido do grupamento amino para o grupamento carboxila e da esquerda para a
direita.

4.8 Os aminoácidos deverão ser representados utilizando o código de três letras, sendo a
primeira letra uma letra maiúscula, em conformidade com a listagem dada na Tabela 3.

 

5 Dos elementos de dados obrigatórios:

5.1.           A listagem de sequências deverá incluir, em adição a, e imediatamente antes da
sequência de nucleotídeos e/ou aminoácidos, os seguintes elementos de informação (elementos de
dados obrigatórios):

 

  <110>    Nome do requerente       

  <120>   Título da invenção

  <160>   Número total de SEQ ID NOs                         
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  <210>   SEQ ID NO: #

  <211>   Comprimento

  <212>   Tipo

  <213>   Organismo

  <400>   Sequência

 

Quando o nome do requerente (identificador numérico <110>) estiver escrito em
caracteres outros que não os pertencentes ao alfabeto latino, também deverá aparecer em caracteres do
alfabeto latino, seja como uma simples transliteração do nome ou através da sua tradução para o inglês.

5.2.      Se for empregado na sequência o caractere “n” ou Xaa”, ou uma base modificada,
ou um L-aminoácido modificado ou pouco comum, os seguintes elementos de dados serão obrigatórios:

 

  <220>   Característica   

  <221> Nome/chave

  <222> Localização

  <223>   Outra informação                                              

 

5.3.            Se o organismo (identificador numérico <213>) é uma “Sequência artificial” ou
“Desconhecida”, os seguintes elementos de dados são obrigatórios:

 

  <220>    Característica

  <223>   Outra informação                                              

 

5.4.         Quando uma listagem de sequências é apresentada em conjunto com o pedido de
patente no ato de seu depósito ou em qualquer momento antes da designação de um número de
depósito ao mesmo, o seguinte elemento de dados deverá estar incluído obrigatoriamente na listagem
de sequências:

 

  <130>     Número de referência pessoal (indicado pelo requerente)     

 

5.5.         Quando uma listagem de sequências é apresentada em resposta a uma exigência
emitida por este INPI ou a qualquer momento após a designação de um número de depósito, os
seguintes elementos de dados deverão estar obrigatoriamente incluídos na “Listagem de Sequências”:

 

  <140>      Número do pedido de patente em trâmite        

  <141>    Data de depósito do pedido de patente
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5.6.                  Além dos elementos de dados identificados acima, quando uma listagem de
sequências é apresentada em relação a um pedido na qual se reivindica a prioridade de um pedido
anterior, os seguintes elementos de dados deverão constar na “Listagem de Sequências”:

 

  <150>      Pedido de patente anterior (documento de prioridade)

  <151>    Data de depósito do pedido de patente anterior (dia/mês/ano)  

 

  6. Da apresentação das características:

   6.1.            Quando características da sequência são apresentadas (ou seja, identificador
numérico <220>), as mesmas deverão ser descritas mediante as “chaves de caracterização” definidas nas
Tabelas 5 e 6.

 

  7. Texto Livre:

  7.1 A utilização do texto livre deverá estar limitada a uns poucos termos curtos que sejam
indispensáveis para o entendimento da sequência.

   7.2.  Cada elemento de dados não excederá a quatro linhas com um máximo de 65
caracteres por linha.

   7.3.   Qualquer informação adicional deverá ser incluída na parte principal do relatório
descritivo.

 

   Identificadores Numéricos Obrigatórios

 
IDENTIFICADOR

NUMÉRICO 

 DESCRIÇÃO DO 
 IDENTIFICADOR

NUMÉRICO
  COMENTÁRIO

  <110>   Nome do
requerente

 Quando o nome do requerente estiver escrito em caracteres diferentes
dos que   compõem o alfabeto latino, também deverá ser indicado em
caracteres do alfabeto   latino, seja como simples transliteração ou
mediante a sua tradução para o inglês;   havendo mais de um requerente,
listar um nome por linha.

  <120>   Título da
invenção   Em língua vernácula

  <130>
  Número de
referência
do pedido

  Obrigatório somente nas condições especificadas pelo item 5.4.

  <140>
  Pedido de
patente em 
 trâmite

  Obrigatório somente nas condições especificadas pelo item 5.5.

  <141>   Data de
depósito do 
 pedido  de

  Obrigatório somente nas condições especificadas pelo item 5.5.
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patente   
em trâmite

  <150>

 Pedido de
patente
anterior 
(prioridade)

  Obrigatório somente na condição especificada pelo item 5.6.

  <151>

 Data de
depósito do 
pedido de
patente 
 anterior
(prioridade)

  Obrigatório somente na condição especificada pelo item 5.6.

  <160>   Número de
SEQ ID NOs

  Inclui o número total de SEQ ID NOs compreendidas na listagem de
sequências

  <210>
  Informação
sobre a SEQ ID
NO: #

 A resposta deverá estar composta por um número inteiro que represente
a SEQ ID   NO mostrada

  <211>   Comprimento  Comprimento da sequência expressa em número de pares de bases ou de
resíduos   de aminoácidos

  <212>   Tipo

 Tipo de molécula DNA/RNA/PROTEÍNA que é mostrada na SEQ ID NO: #,
ou   seja, DNA, RNA ou PRT (proteína); se a sequência de
nucleotídeos contiver       fragmentos de DNA e de RNA, o tipo será “DNA”;
além disso, a molécula   combinada de DNA/RNA também deverá ser
objeto de descrição na seção de   características <220> a <223>.

  <213>   Organismo

 Gênero e espécie (ou seja, o nome científico) ou “Sequência Artificial”
(Artificial   Sequence) ou “Desconhecido” (Unknown); adicionalmente, a
sequência artificial ou   o organismo desconhecido deverá ser também
objeto de descrição na seção de   características <220> a <223>

  <220>   Característica
 

 Obrigatório somente nas condições especificadas pelos itens 5.2 e 5.3. 
Caso   contrário, deixe em branco.

  <221>   Nome/chave  Obrigatório somente na condição especificada pelo item 5.2.

  <222>   Localização  Obrigatório somente na condição especificada pelo item 5.2.

  <223>   Outras
informações  Obrigatório somente nas condições especificadas pelos itens 5.2 e 5.3.

  <400>
    Sequência  O elemento SEQ ID NO: deve ir depois do identificador numérico e deve

figurar na   linha anterior a sequência de fato

 

Tabela 1: Listagem de nucleotídeos

    SÍMBOLO     SIGNIFICADO     ORIGEM DA DESIGNAÇÃO

   a    a   adenina

  g   g   guanina

  c   c   citosina

  t   t   timina
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  u   u    uracila

  r   g ou a   purina

  y   t/u ou c   pirimidina (pyrimidine)

  m   a ou c   amino

  k   g ou t/u   ceto (keto)

  s   g ou c   interações fortes (strong interactions) 
  3 (três) pontes de hidrogênio

  w   a ou t/u   interações fracas (weak interactions)
  2 (duas) pontes de hidrogênio

  b   g ou c
  ou t/u   que não seja a

  d   a ou g
  ou t/u   que não seja c

  h   a ou c
  ou t/u   que não seja g

  v   a ou g
  ou c   que não seja t e nem u

  n   a ou g ou c
  ou t/u, desconhecido ou outro     qualquer (any)

 

Tabela 2: Listagem de nucleotídeos modificados

  SÍMBOLO SIGNIFICADO
  ac4c   4-acetilcitidina
  chm5u   5-(carboxihidroximetil)uridina
  cm   2’-O-metilcitidina
  cmnm5s2u   5-carboximetilaminometil-2-tiouridina
  cmnm5u   5-carboximetilaminometiluridina
  d    dihidrouridina
  fm   2’-O-metilpseudouridina
  gal q   beta, D-galactosilqueosine
  gm   2’-O-metilguanosina
  i   Inosina
  i6a   N6-isopenteniladenosina
  m1a    1-metiladenosina
  m1f   1-metilpseudouridina
  m1g   1-metilguanosina
  m1i   1-metilinosina
  m22g   2,2-dimetilguanosina
  m2a   2-metiladenosina
  m2g   2-metilguanosina
  m3c   3-metilcitidina
  m5c   5-metilcitidina
  m6a   N6-metiladenosina
  m7g   7-metilguanosina
  mam5u   5-metilaminometiluridina
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  mam5s2u   5-metoxiaminometil-2-tiouridina
  man q   beta, D-manosilqueosina
  mcm5s2u   5-metoxicarbonilmetil-2-tiouridina
  mcm5u   5-metoxicarbonilmetiluridina
  mo5u   5-metoxiuridina
  ms2i6a   2-metiltio-N6-isopenteniladenosina
  ms2t6a   N-((9-beta-D-ribofuranosil-2-metiltiopurina-6-il)carbamoil)treonina
  mt6a   N-((9-beta-D-ribofuranosilpurina-6-il)N-metilcarbamoil)treonina
  mv   5-metoxicarbonilmetoxiuridina
  o5u   uridina-5-ácido oxiacético
  osyw   wybutoxosina
  p   pseudouridina
  q   queosina
  s2c   2-tiocitidina
  s2t   5-metil-2-tiouridina
  s2u   2-tiouridina
  s4u   4-tiouridina
  t   5-metiluridina
  t6a   N-((9-beta-D-ribofuranosilpurina-6-il)-carbamoil)treonina
  tm   2’-O-metil-5-metiluridina
  um   2’-O-metiluridina
  yw   wybutosina
  x   3-(3-amino-3-carboxi-propil)uridina, (acp3)u

 

Tabela 3: Listagem de aminoácidos

SÍMBOLO SIGNIFICADO

Ala Alanina

Cys Cisteína

Asp Ácido Aspártico

Glu Ácido Glutâmico

Phe Fenilalanina

Gly Glicina

His Histidina

Ile Isoleucina

Lys Lisina

Leu Leucina

Met Metionina

Asn Asparagina

Pro Prolina

Gln Glutamina

Arg Arginina

Ser Serina
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Thr Treonina

Val Valina

Trp Triptofano

Tyr Tirosina

Asx Asp ou Asn

Glx Glu ou Gln

Xaa desconhecido ou outro

 

Tabela 4: Listagem de aminoácidos modificados ou pouco usuais

SÍMBOLO SIGNIFICADO

Aad Ácido 2-aminoadípico

bAad Ácido 3-aminoadípico

bAla beta-Alanina, ácido beta-aminopropiônico

Abu Ácido 2-aminobutírico

4Abu Ácido 4-aminobutírico, ácido piperidínico

Acp Ácido 6-aminocapróico

Ahe Ácido 2-aminoheptanóico

Aib Ácido 2-aminoisobutírico

bAib Ácido 3-aminoisobutírico

Apm Ácido 2-aminopimélico

Dbu Ácido 2,4 diaminobutírico

Des Desmosina

Dpm Ácido 2,2’-diaminopimélico

Dpr Ácido 2,3-diaminopropiônico

EtGly N-etilglicina

EtAsn N-etilasparagina

Hyl Hidroxilisina

aHyl alo-Hidroxilisina

3Hyp 3-Hidroxiprolina

4Hyp 4-Hidroxiprolina

Ide Isodesmosina

alle alo-Isoleucina

MeGly N-metilglicina, sarcosina

Melle N-metilisoleucina
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MeLys 6-N-metillisina

MeVal N-metilvalina

Nva Norvalina

Nle Norleucina

Orn Ornitina

 

Tabela 5:        Listagem das Chaves de Caracterização de Sequências de Nucleotídeos

CHAVE DESCRIÇÃO

allele
(alelo)

Existência de indivíduos ou estirpes relacionadas que contém formas estáveis e diferentes do
mesmo gene e que diferem da sequência apresentada nesta localização (e talvez em outras)

attenuator
(atenuador)

1) região do DNA onde ocorre controle da terminação da transcrição que controla a expressão
de certos operadores bacterianos;
2) segmento de sequência localizado entre o promotor e o primeiro gene estrutural que causa
terminação parcial da transcrição

C_region
(região-C)

Região constante das cadeias leve e pesada das imunoglobulinas e das cadeias alfa, beta e
gama do receptor de linfócitos T; inclui um ou mais exons, dependendo da cadeia em
particular

CAAT_signal
(sinal CAAT)

Região CAAT box; parte de uma sequência conservada situada à cerca de 75 pares de bases a
montante do local de iniciação das unidades de transcrição eucarióticas e que pode estar
envolvida na ligação da RNA polimerase
sequência consenso= GG (C ou T) CAATCT

CDS
(sequência
codificadora)

Sequência codificadora (coding sequence); sequência de nucleotídeos que se corresponde com
a sequência de aminoácidos de uma proteína (a localização inclui o códon de terminação);
contém a tradução conceptual dos aminoácidos

conflict
(conflito) Determinações independentes da “mesma” sequência diferem neste local ou nesta região

D-loop
(alça de
deslocamento)

Alça de deslocamento (Displacement loop); região do DNA mitocondrial na qual uma
sequência curta de RNA fita simples é pareada com uma das fitas do DNA, deslocando nesta
região a outra fita de DNA pareada; também usada para descrever o deslocamento de uma
região de fita simples em um DNA duplex por um invasor fita simples, na reação catalisada
pela proteína RecA

D-segment
(segmento de
diversidade)

Segmento de diversidade (Diversity segment) da cadeia pesada das imunoglobulinas e da
cadeia pesada do receptor de linfócitos T

enhancer
(acentuador)

Enhancer ou acentuador é uma sequência que aumenta a utilização de (certos) promotores
eucarióticos situados na mesma fita de DNA (efeito em cis) e cuja ação pode efetuar-se com
independência da orientação e da localização (5' ou 3') em relação ao promotor

exon
(éxon)
 

Região do genoma que codifica para a porção do RNA mensageiro processado (spliced mRNA);
pode conter a região 5'UTR, todas as sequências codificadoras (CDS) e a região 3'UTR

GC_signal
(sinal GC)

Região GC box; região conservada rica em GC e localizada antes do ponto de iniciação das
unidades de transcrição eucarióticas e que pode adotar a forma de múltiplas cópias e produzir-
se em ambos os sentidos (5' ou 3')
sequência consenso= GGGCGG
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gene
(gene)

Região de interesse biológico identificada como sendo um gene e para a qual foi designado um
nome; ácido nucléico codificador

iDNA
(DNA de
intervenção)

DNA de intervenção (intervening DNA); DNA que é eliminado em diferentes tipos de
recombinação

intron
(íntron)

Segmento de DNA que é transcrito, porém logo removido da nova molécula de RNA pelo
processo de splicing do RNA, ocasionando junção dos éxons que flanqueiam os íntrons

J_segment
(segmento de
ligação)

Segmento de ligação (Joining segment) das cadeias leve e pesada das imunoglobulinas e das
cadeias alfa, beta e gama do receptor de célula T

LTR
(sequências
repetitivas
longas)

LTRs (Long Terminal Repeat) são sequências repetitivas longas encontradas em cada
extremidade (5' e 3') de uma sequência tal como a que é tipicamente encontrada nos
retrovírus

mat_peptide
(sequência
codificadora de
um peptídeo)

Sequência codificadora de um peptídeo ou de uma proteína madura; sequência codificadora
do peptídeo ou da proteína em sua condição madura ou final, seguida de modificação pós-
tradução; a localização não inclui o códon de terminação (diferentemente da CDS
correspondente)

misc_binding Região em um ácido nucléico que se liga covalentemente ou não com outra molécula e que
não pode ser descrito por qualquer outra chave de ligação (primer_bind ou protein_bind)

misc_difference
A sequência caracterizada é diferente nesta posição, daquela apresentada na entrada e não
pode ser descrita por nenhuma outra chave de diferença (conflict, unsure, old_sequence,
mutation, variation, allele ou modified_base)

misc_feature Região de interesse biológico que não pode ser descrita por nenhuma outra chave de
característica; uma característica nova ou pouco comum

misc_recomb

Sítio de qualquer recombinação generalizada, sitio-especifica ou replicativa, por onde se
produz a excisão e ligação de DNA duplex e que não pode ser descrita por nenhuma outra
chave de recombinação (iDNA ou virion) e nem por qualificadores da chave de origem
(/insertion_seq, /transposon, /proviral)

misc_RNA
Qualquer porção transcrita ou RNA que não pode ser definida por nenhuma outra chave de
RNA (prim_transcript, precursor_RNA, mRNA, 5'clip, 3'clip, 5'UTR, exon, CDS, sig_peptide,
transit_peptide, mat_peptide, intron, polyA_site, rRNA, tRNA, scRNA ou snRNA)

misc_signal

Qualquer região que contenha um sinal que controla ou modifica uma função ou expressão de
um gene, que não pode ser descrito por nenhuma outra chave de sinal (promoter,
CAAT_signal, TATA_signal, -35_signal, -10_signal, GC_signal, RBS, polyA_signal, enhancer,
attenuator, terminator ou rep_origin)

misc_structure Qualquer conformação ou estrutura secundária ou terciária que não pode ser descrita por
nenhuma outra chave de estrutura (stem_loop ou D-loop)

modified_base
(nucleotídeo
modificado)

O nucleotídeo indicado é um nucleotídeo modificado e deve ser substituído pela molécula
indicada (que figura no valor qualificador de mod_base)

mRNA
(RNA
mensageiro)

RNA mensageiro; inclui a região 5' não traduzida (5’UTR), a sequência codificadora (CDS, exon)
e a região 3' não traduzida (3'UTR)

mutation
(mutação)

Uma estirpe relacionada apresenta uma alteração brusca e não transmissível na sequência,
nesta localização

região N Região de inserção de nucleotídeos adicionais entre os segmentos reordenados das
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(N_region) imunoglobulinas

old_sequence
(prévia
sequência)

A sequência apresentada é uma versão revisada de uma prévia sequência nesta localização

polyA_signal
(sinal de
poliadenilação)

Região indispensável de reconhecimento para clivagem por uma endonuclease seguida por
poliadenilação de uma porção transcrita de RNA
sequência consenso= AATAAA

polyA_site
(sítio de
poliadenilação)

Região de um transcrito de RNA no qual se adicionam resíduos de adenina por poliadenilação
pós-transcricional

precursor_RNA
(RNA
precursor)

Precursor de RNA, qualquer RNA imaturo; pode incluir a região cortada em 5' (5'clip), a região
5' não traduzida (5'UTR), as sequências codificadoras (CDS, exon), as sequências intervenientes
(intron), a região 3' não traduzida (3'UTR) e a região cortada em 3' (3'clip)

prim_transcript
(transcrito
primário)

Transcrito primário (inicial, não processado); inclui a região cortada em 5' (5'clip), a região 5'
não traduzida (5'UTR), as sequências codificadoras (CDS, exon), as sequências intervenientes
(intron), a região 3' não traduzida (3'UTR) e a região cortada em 3' (3'clip)

primer_bind
(região de
ligação de um
iniciador) 

Região de ligação não covalente de um iniciador (primer) na iniciação da replicação, da
transcrição ou da transcrição reversa; inclui as regiões para iniciadores sintéticos, por exemplo,
os que são usados na reação em cadeia da polimerase (PCR)

promoter
(promotor) Região de uma molécula de DNA na qual se liga a RNA polimerase para iniciar a transcrição

 
protein_bind
(ligação de
proteína)
 

Região de ligação não covalente de proteínas em um ácido nucléico

 
RBS
(sítio de ligação
de ribossomo)
 

Região de ligação do ribossomo (ribosome binding site)

repeat_region
(região
repetitiva)

Região do genoma que contém unidades de repetição

 
repeat_unit
(unidade de
repetição)
 

 
Elemento (unidade de repetição) que se repete na repeat_region

rep_origin
(origem de
replicação)

Origem de replicação; região onde se inicia a duplicação de um ácido nucléico para obter duas
cópias idênticas

rRNA
(rRNA)

RNA ribossomal maduro; RNA que compõe a partícula ribonucleoprotéica (ribossomo) que
sintetiza proteínas a partir de aminoácidos

S_region
(região S)

Região de mudança (switch region) das cadeias pesadas das imunoglobulinas; envolvida no
rearranjo do DNA que codifica para a cadeia pesada levando à expressão de uma classe
diferente de imunoglobulina por um mesmo linfócito B
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satellite
(satélite)

Múltiplas repetições em tandem (idênticas ou parecidas) de uma unidade de repetição básica
curta; muitas delas têm uma composição de bases ou uma outra propriedade diferente do
genoma em geral, o que permite separá-las do resto do DNA genômico (banda principal)

scRNA
(RNA
citoplasmático
pequeno)

RNA citoplasmático de tamanho pequeno (small cytoplasmic RNA); uma das diversas
pequenas moléculas de RNA presentes no citoplasma e (algumas vezes) no núcleo de uma
célula eucariótica

sig_peptide
(peptídeo sinal)

Sequência codificadora para um peptídeo sinal; sequência codificadora do domínio amino-
terminal de uma proteína secretada; este domínio está envolvido na integração do
polipeptídeo nascente na membrana; sequência leader

snRNA
(RNA nuclear
pequeno)

RNA nuclear de tamanho pequeno (small nuclear RNA); qualquer uma das muitas espécies de
RNA pequeno que estão confinadas no núcleo; vários dos snRNA estão envolvidos
em splicing ou em outras reações de processamento de RNA

source
(fonte)

Identifica a fonte biológica do intervalo de sequência especificamente indicado; esta chave é
obrigatória; cada entrada deve estar composta por no mínimo, de uma chave única de fonte
englobando a sequência inteira; é permitido o uso de mais de uma chave de fonte por
sequência

stem_loop
(alça em forma
de grampo)

Alça em forma de grampo (hairpin); região de dupla hélice formada pelo pareamento de bases
entre sequências complementares adjacentes (invertidas) que pertencem a uma mesma fita
de RNA ou de DNA (pareamento intramolecular)

STS
(região
marcadora de
DNA)

Regiões marcadoras na sequência (Sequence Tagged Site); trata-se de sequências curtas de
DNA que ocorrem uma única vez no genoma humano e cuja posição exata e ordem de bases,
uma vez conhecidas, identificam um local no genoma, sendo detectadas por PCR; o mapa de
uma região do genoma pode efetuar-se determinando a ordem de uma série de STS

TATA_signal
(sinal TATA)

TATA-box; Goldberg-Hogness box; é um heptâmero conservado rico em A•T, situado a cerca de
25 pares de bases antes do sítio de iniciação de cada unidade transcrita pela RNA polimerase II
das células eucarióticas; pode estar envolvido no posicionamento da enzima para a iniciação
correta da transcrição
sequência consensual= TATA(A ou T)A(A ou T)

terminator
(terminador)

Terminator ou terminador; sequência de DNA localizada no final do transcrito ou adjacente a
um promotor e que faz com que a RNA polimerase termine a transcrição; também pode ser o
sítio de ligação da proteína repressora

transit_peptide
(peptídeo de
trânsito)

Sequência codificadora para um peptídeo de trânsito; sequência codificadora do domínio
amino-terminal de uma proteína de organela codificada no núcleo; este elemento está
envolvido na importação pós-tradução da proteína para dentro da organela

 

tRNA
(RNA transportador)

RNA de transferência maduro, RNA de tamanho pequeno (75-85 bases) que media a
tradução de uma sequência de ácido nucléico em uma sequência de aminoácidos

unsure
(incerto) O autor não está seguro sobre a exatidão da sequência nesta região

V_region
(região V)

Região variável das cadeias leve e pesada das imunoglobulinas e das cadeias alfa, beta e
gama do receptor de linfócitos T; codifica para a região variável na extremidade amino-
terminal; pode estar composta por: V_segment, D_segment, N_region e J_segment

V_segment
(segmento V)

Segmento variável das cadeias leve e pesada das imunoglobulinas e das cadeias alfa, beta
e gama do receptor de linfócitos T; codifica para a maior parte da região variável
(V_region) e para os últimos aminoácidos do peptídeo lider (leader peptide)

variation (variante) Existência de uma estirpe relacionada que contém mutações estáveis do mesmo gene
(por exemplo, RFLP, polimorfismos, etc) e que diferem da sequência apresentada nesta
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localização (e talvez em outras)

3'clip Região na extremidade 3' de um RNA precursor que é cortado durante processamento

3'UTR Região na extremidade 3' (posterior ao códon de terminação) de um RNA maduro que
não se traduz em proteína

5'clip Região na extremidade 5' de um RNA precursor que é cortado no processamento

5'UTR Região na extremidade 5' (anterior ao códon de terminação) de um RNA maduro que não
se traduz em proteína

-10_signal
(sinal -10)

Sequência -10 (pribnow box); sequência conservada centrada aproximadamente 10 pares
de bases antes do sítio de início da transcrição de um gene bacteriano e que pode
participar na ligação da RNA polimerase
sequência consenso= TAtAaT

-35_signal
(sinal –35)

Sequência -35; sequência centrada aproximadamente 35 pares de bases antes do sítio de
início da transcrição de um gene bacteriano
sequência consenso= TTGACa ou TGTTGACA

 

Tabela 6:  Listagem de Chaves de Caracterização de Sequências de Aminoácidos

CHAVE DESCRIÇÃO

CONFLICT
(CONFLITO) Diferentes documentos reportam diferentes sequências

VARIANT
(VARIANTE) Os autores assinalam que existem variações da sequência

VARSPLIC
(VARIANTE DE EDIÇÃO) Descrição das variações da sequência produzidas por um splicing alternativo

MUTAGEN
(SÍTIO ALTERADO POR MUTAÇÃO) Sítio que foi experimentalmente alterado

MOD_RES
(RESÍDUO PÓS-MODIFICADO) Modificação pós-tradução de um resíduo

ACETYLATION
(ACETILAÇÃO) Acetilação na extremidade amino-terminal ou outra

AMIDATION
(AMIDAÇÃO)

Amidação geralmente na extremidade carboxi-terminal de um peptídeo
maduro e ativo
 

BLOCKED
(SÍTIO BLOQUEADO)

Grupo de bloqueio indeterminado na extremidade amino-terminal ou
carboxi-terminal
 

FORMYLATION (FORMILAÇÃO) Formilação da metionina da extremidade amino-terminal

GAMMA-CARBOXYGLUTAMIC
ACID HYDROXYLATION
(HIDROXILAÇÃO ÁCIDO GAMA-
CARBOXIGLUTÂMICO)

da asparagina, do ácido aspártico, da prolina ou da lisina

METHYLATION
(METILAÇÃO) Metilação geralmente da lisina ou da arginina

PHOSPHORYLATION Fosforilação da serina, da treonina, da tirosina, do ácido aspártico ou da
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(FOSFORILAÇÃO) histidina

PYRROLIDONE CARBOXYLIC ACID 
(ÁCIDO CARBOXI PIRROLIDÔNICO) Glutamato amino-terminal que formou uma lactama cíclica interna

 

SULFATATION
(SULFATAÇÃO) Sulfatação geralmente da tirosina

LIPID (LIPÍDIO) Ligação covalente de um fragmento lipídico

MYRISTATE
(MIRISTATO)

Grupo miristato unido por uma ligação amida a um resíduo de glicina da
extremidade amino-terminal da forma madura de uma proteína ou de um
resíduo interno de lisina

PALMITATE
(PALMITATO)

Grupo palmitato unido por uma ligação tioéter a um resíduo de cisteína ou
por uma ligação éster a um resíduo de serina ou de treonina

FARNESYL
(FARNESIL) Grupo farnesil ligado por uma ligação tioéter a um resíduo de cisteína

GERANYL-GERANYL
(GERANIL-GERANIL) Grupo geranil-geranil ligado por uma ligação tioéter a um resíduo cisteína

GPI-ANCHOR
(GRUPO GLICOSIL-
FOSFATIDILINOSITOL ANCORADO)

Grupo glicosil-fosfatidilinositol (GPI) unido a um grupo alfa-carboxila do
resíduo carboxi-terminal da forma madura de uma proteína

N-ACYL DIGLYCERIDE
(N-ACIL DICLIiCERÍDEO)

Cisteína amino-terminal da forma madura de uma lipoproteína de
procarioto unida por uma ligação amida a um ácido graxo e um grupo
gliceril, na qual dois ácidos graxos estão unidos por ligação éster

DISULFID
(PONTE DISSULFETO)

Ponte dissulfeto; os extremos “DE” (“FROM”) e “PARA” (“TO”) representam
os dois resíduos que estão ligados por uma ponte dissulfeto intra-cadeia
peptídica; se os extremos “DE (“FROM”) e “PARA” (“TO”) são idênticos, a
ponte dissulfeto é uma ligação inter-cadeia peptídica e o campo descritivo
indica a natureza das ligações cruzadas (cross-link)

THIOLEST
(LIGAÇÃO TIOÉSTER)

Ligação tioéster; os extremos “DE (“FROM”) e “PARA” (“TO”) representam
os dois resíduos que estão unidos pela ligação tioéster

THIOETH
(LIGAÇÃO TIOÉTER)

Ligação tioéter; os extremos “DE (“FROM”) e “PARA” (“TO”) representam os
dois resíduos que estão unidos pela ligação tioéter

CARBOHYD
(SÍTIO DE GLICOSILAÇÃO)

Sítio de glicosilação; a natureza do carboidrato (se conhecido) está indicada
no campo descritivo

METAL
(SÍTIO DE LIGAÇÃO DE METAL)

Sítio de ligação para um íon de metal; no campo descritivo é indicada a
natureza do metal

BINDING
(SÍTIO DE LIGAÇÃO)

Sítio de ligação para qualquer grupo químico (coenzima, grupo prostético,
etc.); no campo descritivo é indicada a natureza química do grupo

SIGNAL
(SINAL) Extensão de uma sequência-sinal (pré-peptídeo)

TRANSIT
(TRÂNSITO)

Extensão de um peptídeo de trânsito (mitocondrial, cloroplástico ou
destinado para microssoma)

PROPEP
(PROPEP) Extensão de um pró-peptídeo

CHAIN
(CADEIA) Extensão da cadeia polipeptídica na proteína madura
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PEPTIDE
(PEPTÍDEO) Extensão de um peptídeo ativo liberado

DOMAIN
(DOMÍNIO)

Extensão de um domínio de interesse na sequência; no campo descritivo é
indicada a natureza deste domínio

CA_BIND
(SÍTIO DE LIGAÇÃO DE CÁLCIO) Extensão de uma região de ligação de cálcio

TRANSMEM
(TRANSMEMBRANA) Extensão de uma região transmembrana

ZN_FING
(MOTIVO DEDO DE ZINCO)

Extensão de uma região contendo o motivo dedo de zinco (zinc finger)
 

SIMILAR
(SIMILAR)

Extensão da similaridade de uma região com uma outra sequência protéica;
no campo descritivo são indicadas informações detalhadas sobre esta
sequência

REPEAT
(SEQUÊNCIA INTERNA
REPETITIVA)

Extensão de uma sequência interna repetitiva

HELIX
(HÉLICE)

Estrutura secundária: Hélices, por exemplo, a alfa-hélice, a hélice 310 ou a
hélice Pi

STRAND
(FITA)

Estrutura secundária: folha beta (folha-b), por exemplo, folha beta-
pregueada unida por pontes de hidrogênio, o resíduo isolado em uma ponte
beta

TURN
(VOLTA)

Estrutura secundária: voltas (turns), por exemplo, voltas mantidas por
pontes de hidrogênio (voltas de 3, 4 ou 5 resíduos de aminoácidos)

ACT_SITE
(SÍTIO ATIVO) Aminoácidos envolvidos na atividade de uma enzima

SITE
(SÍTIO)

Qualquer outro sítio de interesse na sequência
 

INIT_MET
(INICIA COM METIONINA) A sequência começa com uma metionina de iniciação

NON_TER
(NÃO TERMINAL)

O resíduo em uma extremidade da sequência não é o resíduo terminal; se
aplicado à posição 1, significa que a primeira posição não é a posição
amino-terminal da molécula completa; se aplicado para a última posição,
significa que esta posição não é a posição carboxi-terminal da molécula
completa; não há nenhum campo descritivo para esta chave

NON_CONS
(NÃO CONSECUTIVOS)

Resíduos não consecutivos; indica que dois resíduos de uma sequência não
são consecutivos e que existem vários resíduos não sequenciados entre eles

UNSURE
(INCERTO)

Zonas de incertezas na sequência; usado para descrever as regiões da
sequência para as quais os autores não estão certos de sua definição

 

8.         Dos elementos de dados não obrigatórios:

8.1  Todos os elementos de dados citados a seguir são facultativos de comporem a
“Listagem de Sequências”:

<170> Programa de computador usado para gerar a listagem de sequências
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<300> Informações sobre publicação; havendo várias publicações, repita a seção para cada publicação
relevante

<301> Autores, especifique um nome por linha, preferencialmente no formato: sobrenome, outros nomes
e/ou iniciais

<302> Título da publicação

<303> Nome do periódico no qual se publicaram os dados

<304> Volume do periódico no qual se publicaram os dados

<305> Número do periódico no qual se publicaram os dados

<306> Número das páginas do periódico no qual se publicaram os dados

<307> Data do periódico no qual se publicaram os dados; usar formato Dia/Mês/Ano

 <308> Número de acesso assinalado pela base de dados, incluindo o nome da base de dados

<309> Data de entrada na base de dados (dia/mês/ano)

<310> Número do documento de patente, unicamente para as patentes citadas

<311> Data de submissão do documento de patente, unicamente para as patentes citadas (dia/mês/ano)

<312> Data de publicação do documento de patente; unicamente para as patentes citadas (dia/mês/ano)

<313> Resíduos relevantes na SEQ ID NO: #: DE (from)_PARA (to)
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

 DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS. 

 

 

 
COMUNICADO 

 

  

A DIRPA publicará os resultados das análises das petições de reconsideração, interpostas em face da 

republicação das cartas-patentes, que foram exaradas para cumprimento da decisão liminar proferida na 

ADI 5529. As seguintes ações serão tomadas: 

 

1 – A patente, cujos questionamentos apresentados na petição forem considerados pertinentes, terá a 

republicação (despacho 16.3) anulada. 

 

2 - A patente cuja petição de reconsideração solicita o apostilamento da Carta Patente, visando restringir 

a proteção com a exclusão da matéria relativa a produtos e processos farmacêuticos, bem como a 

equipamentos e/ou materiais de uso em saúde, terá a carta patente republicada (despacho 16.3) com o 

devido apostilamento, de acordo com o PARECER n. 00047/2021/CGPI/PFE-INPI/PGF/AGU. 

 

3 - A petição, cujos questionamentos apresentados não forem considerados pertinentes, será 

desconhecida (despacho 22.2) e as razões para o indeferimento da reconsideração serão apresentadas em 

parecer disponibilizado no site. 

 

5 – Caso sejam necessários esclarecimentos complementares aos apresentados na reconsideração, será 

exarada uma exigência (despacho 22.5) que deverá ser respondida por intermédio de uma petição 207.  

 

 

 

 

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E 
TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL
RUA MAYRINK VEIGA, 9 - CENTRO - RJ - CEP: 20090-910

 
PARECER n. 00047/2021/CGPI/PFE-INPI/PGF/AGU

 
NUP: 52402.007418/2021-51
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: Apostilamento de cartas-patente (ADI n. 5.529/DF e declaração de
inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 40 da LPI)

 

1. Apostilamento de cartas-patente.
2. Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.529/DF.
3. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 40 da Lei n. 9.279/96.
4. Possibilidade de apostilamento de cartas-patente visando a restrição da proteção e a

consequente exclusão da matéria referente a produtos e processos farmacêuticos, bem
como a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde.

5. Jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

 
1. Trata-se de consulta encaminhada pela Diretoria de Patentes, Programas de Computador e
Topografia de Circuitos Integrados (DIRPA) referente "às questões geradas pela extinção do parágrafo
único do art. 40 da Lei nº 9.279/1996, resultado da ADI 5529, frente as patentes que, apesar de terem
no objeto processos/produtos na área de agrotóxicos, possuem reivindicações incidentais (ou parte da
descrição) afeta a área farmacêutica".

 
2. Aponta-se, nesse sentido, a necessidade de que sejam disciplinados os impactos da referida
decisão quanto aos prazos de vigência de patentes de invenção referentes a determinados setores
econômicos limítrofes à área de saúde.

 
3. Na consulta é aventada a possibilidade de realização de apostilamento das cartas-patente
que se encontrem na referida situação, "visando restringir a proteção à matéria da área de agrotóxicos
e consequente exclusão da matéria da área farmacêutica".

 
4. A DIRPA apresentou nos autos manifestação técnica em que é analisada a questão,
salientando que "este procedimento já foi utilizado no passado, inclusive para correções ortográficas ou
para a exclusão de reivindicações que incidissem nos arts 10 ou 18 da LPI, para a concessão de Cartas
Patente para os pedidos denominados "pipelines". Tal procedimento somente foi interrompido por
solicitação dos próprios usuários que  não queriam um documento com exclusão ou correção".

 
5. Assim sendo, a Diretoria faz o seguinte questionamento à Procuradoria através da presente
consulta:

“Tendo em vista que uma possível solução para estes casos seria o apostilamento da Carta
Patente, visando restringir a proteção à matéria da área de agrotóxicos e consequente exclusão da
matéria da área farmacêutica, questionamos a Procuradoria Especializada deste Instituto, quanto à
legalidade/viabilidade de tal procedimento. Esta diretoria, encarecidamente, solicita que esta
procuradoria aponte uma alternativa a ser utilizada, caso seja observado óbice jurídico ao
Apostilamento”.  

 
É o relato do necessário.
 

6. Julgando o pedido formulado nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 5.529/DF,
ajuizada pelo Procurador-Geral da República, o Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 40 da Lei nº 9.279/96 (LPI) ao fundamento de que o
dispositivo legal "é desarrazoado sob diversos aspectos, haja vista que ele acaba por tornar o prazo de
vigência das patentes indeterminado. Com efeito, não se sabe o prazo final da vigência de uma patente
no Brasil até o momento em que essa é efetivamente concedida, o que pode demorar mais de uma
década. A consequência prática disso é a ausência, de fato, de limitação temporal para a proteção
patentária no Brasil, redundando no cenário absurdo de haver patentes vigendo no país por prazos
extremamente extensos, de cerca de 30 anos, o que desborda dos limites da razoabilidade e faz o país
destoar das demais jurisdições em matéria de proteção da propriedade industrial".

 
7. Modulando os efeitos da declaração de inconstitucionalidade, o STF conferiu efeitos ex nunc
à decisão, ou seja, mantendo as extensões de prazo concedidas anteriormente à publicação da decisão.

 
8. Foi feita ressalva, entretanto, quanto a algumas situações, em relação às quais a decisão
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produziria efeitos ex tunc, ou seja, com a perda das extensões de prazo concedidas com base no
parágrafo único do artigo 40 da LPI, devendo ser respeitados os prazos de vigência das patentes
estabelecidos no caput do artigo.

 
9. As situações ressalvadas são as seguintes: "(i) as ações judiciais propostas até o dia 7 de
abril de 2021 (data da concessão parcial da medida cautelar no presente processo) e (ii) as patentes que
tenham sido concedidas com extensão de prazo relacionadas a produtos e processos farmacêuticos,
bem como a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde".

 
10. Transitado em julgado o feito, competiu, portanto, à DIRPA promover o seu cumprimento,
deixando de aplicar a extensão prevista anteriormente no dispositivo às patentes concedidas a partir de
então e, por outro lado, ajustando o prazo de vigência de patentes relacionadas a produtos e processos
farmacêuticos e a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde.

 
11. Nesse sentido, como informado na Nota Técnica/SEI nº 1/2021/ INPI /CGPAT-II /DIRPA /PR,
constante dos autos, foram adotadas as seguintes providências:

"- Patentes relacionadas a produtos e processos farmacêuticos e a equipamentos e/ou
materiais de uso em saúde, concedidas com extensão de vigência, mas ainda fora do prazo de extensão
em 14/5/2021 serão REPUBLICADAS, para ajuste de vigência;

- Patentes relacionadas a produtos e processos farmacêuticos e a equipamentos e/ou
materiais de uso em saúde, concedidas com extensão de vigência e já no prazo de extensão em
4/5/2021 serão REPUBLICADAS, para ajuste de vigência, e EXTINTAS."

 
12. Na presente consulta, a DIRPA refere-se à situação de determinadas patentes cujo objeto
refere-se à área de agrotóxicos, mas que possuem reivindicações incidentais (ou parte da descrição)
afetas à área farmacêutica. 

 
13. Na Nota Técnica acima referida, a questão é colocada da seguinte forma pela área técnica:

"De fato na área de Agroquímicos existem patentes concedidas cujas reivindicações são
evidentemente farmacêuticas ou não.

Existem casos menos evidentes onde um composto, que no quadro reivindicatório (QR) não
expõe claramente o uso, mas no relatório descritivo descreve explicitamente usos farmacêuticos e
agrícolas para o referido composto.

Outro caso, seria uma patente de um composto, de uso fungicida, por exemplo, onde o QR
define claramente o uso do composto para preparar um fármaco e, outro uso do composto fungicida,
claramente agrícola.

Nos exemplos hipotéticos simplificados acima, esses pedidos passaram pela anuência da
ANVISA (e, portanto, se enquadram no item 1 da metodologia publicada na RPI 2633, destacada acima),
pois também reivindicam matéria do campo farmacêutico.

Não se desvinculam os campos técnicos do quadro reivindicatório, nestes casos agrícola e
farmacêutico. Desta forma, entendem-se os dois casos como patentes contendo matéria farmacêutica e,
portanto, incidentes na modulação da ADI. Por outro lado, patentes com objeto unicamente na área de
agroquímicos, e concedida antes da ADI, não sofrerão a modulação imposta pela sentença da ADI e
mantém a contagem de prazo de vigência com base no parágrafo único do Artigo 40.

Por fim, deve ficar claro, que este não é um caso isolado da área de agroquímicos, outras
áreas tecnológicas com fronteira no campo farmacêutico serão tratadas da mesma forma.

Entretanto, como já discutido acima, a titular da Patente que teve a correção da vigência,
pode requerer a revisão do ato do INPI. Caso, a motivação apresentada para a revisão seja considerada
pertinente, a vigência da patente será reajustada para o prazo original. Caso a motivação não seja
considerada pertinente, será notificado o indeferimento da petição com apresentação do parecer com a
motivação do indeferimento. Neste caso ainda caberá a interposição de recurso administrativo nos
termos do art. 212 da LPI."

 
14. Note-se, assim, que a consulta comporta a análise do cumprimento do julgado proferido na
ADI n. 5.529/DF quanto a patentes que reivindiquem matéria da área farmacêutica, mas também, de
igual forma, matéria de área diversa, não abrangida pela ressalva feita quanto à modulação dos efeitos
do julgado, com a respectiva retroação ex tunc.

 
15. Como citado na manifestação da área técnica, não trata-se, in casu, de exemplo isolado
com relação à área de agrotóxicos ou agroquímicos, mas que também refere-se a outras áreas do
conhecimento limítrofes à área de saúde.  

 
16. Uma possível solução apontada pela própria área técnica seria o apostilamento das
referidas cartas-patente, de forma a promover anotação para restringir a proteção conferida,
preservando as reivindicações quanto às matérias não alcançadas pelas ressalvas feitas quanto à
modulação dos efeitos do julgado proferido na ADI. 

 
17. Assim, por exemplo, nos casos acima citados, referentes a patentes de invenção com
extensão de prazo conferidas com base no parágrafo único do artigo 40 da LPI e em que há
reivindicações relativas a matéria da área de saúde e também agroquímica, o apostilamento destinaria-
se a informar que a proteção, à vista da decisão proferida nos autos da ADI n. 5.529/DF, passaria, a
partir de então, a estar restrita a essas últimas reivindicações.  
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18. Como salientado também pela própria área técnica, o apostilamento de cartas-patente não
é tema novo no INPI, tendo sido adotado anteriormente para realizar correções ortográficas ou para
excluir reivindicações que incidissem nas proibições constantes da LPI nos casos dos pedidos conhecidos
como "pipelines". 

 
19. O apostilamento em matéria de patentes já foi objeto de alguns julgados proferidos
pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) em demandas em que se postula, por exemplo, a
nulidade parcial de patentes de invenção.

 
20. Assim, já se sustentou, em sede judicial, que “a sugestão de nova redação para o quadro
reivindicatório único, ora proposta pelo INPI, pode ocorrer tanto na fase administrativa quanto
posteriormente em ação judicial proposta por algum legitimado para pleitear a nulidade da patente. O
apostilamento sugerido pelo INPI não implica em uma nova redação do quadro reivindicatório mas,
simplesmente, em uma restrição ao privilégio concedido” (TRF 2ª Região, Apelação Cível nº 0813311-
12.2007.4.02.5101, Relator: Desembargador Paulo Espírito, Data do julgamento: 25 de fevereiro de
2014). 

 
21. É também exemplo desse entendimento o seguinte julgado:

“Propriedade Industrial. Apelação Cível. Patente de Modelo de Utilidade. Preenchimento dos
Requisitos exigidos pela LPI. Patente válida. Sentença mantida. Apelação desprovida.

1. Cinge-se a controvérsia a verificar se a patente de modelo de utilidade MU8201870-7,
que tem “peneira classificatória de múltiplos estágios” preenche os requisitos da novidade, atividade
inventiva, melhoria funcional de uso e suficiência descritiva nos termos previstos pela LPI.

2. Primeiramente, cumpre registrar que não há qualquer impropriedade no fato de a
magistrada sentenciante ter levado em consideração o parecer técnico elaborado pela Diretoria de
Patentes do INPI - autarquia responsável pela análise dos pedidos de registro de marcas e patentes, e
órgão dotado de presumida imparcialidade e competência técnica.

3. No que tange à ausência de laudo pericial, ressalte-se que foi a própria autora/apelante
quem dispensou a produção da referida prova, asseverando não possuir recursos financeiros suficientes
para arcar com a proposta de honorários periciais indicados pelo perito. Assim sendo, cabe à autora
arcar com o ônus da sua decisão.

4. Ao julgador é necessário que se socorra do técnico do assunto e, na falta de laudo pericial
formulado por um perito técnico de confiança do Juízo, o mais razoável é que se utilize do parecer
oferecido pela autarquia, tendo em vista que o INPI é imparcial no âmbito de análise do processo
administrativo de pedido de patente de registro patentário. Além disso, os atos autárquicos são dotados
de presunção de legalidade e validade.

5. In casu, adoto o entendimento consagrado na bem fundamentada sentença proferida
pela Magistrada de primeiro grau, a qual decidiu com base no parecer técnico elaborado pelo INPI - a
autarquia responsável pela análise de pedidos de patentes. A sentença recorrida decidiu a lide de forma
clara e pontual, tendo concluído que a patente anulanda preenche os requisitos de patenteabilidade  e
não está eivada de qualquer vício que leve à decretação de sua nulidade, devendo apenas ser feita
correção no seu quadro reivindicatório, na forma sugerida pelo INPI.

6. No que tange à sugestão do INPI, de que se apostile o quadro reivindicatório da patente
em questão, a apelante se insurge pugnando pela ilegalidade do ato, asseverando que o mesmo
ultrapassa o limite de competência da autarquia. Nesse ponto, cabe esclarecer que o enunciado nº 473
da súmula do STF afirma que o Administrador Público pode anular seus próprios atos, quando eivados de
vícios que o tornam ilegais. Nesse sentido, entendo que o Administrador, no bojo de uma ação judicial,
está legitimado a rever seu próprio ato, uma vez que se verifique qualquer lacuna e desde que não fira
nenhum direito adquirido.

7. No caso concreto, o INPI não atuou de ofício, não desrespeitou direitos - a
autora/apelante trouxe a questão da validade do ato à baila e, ao observar a necessidade de
apostilamento da patente em cotejo, gozando de qualidade de parte nos autos, o órgão opinou pela
alteração, velando pelo cumprimento dos princípios da legalidade e da supremacia do interesse público.
Na verdade, percebe-se que a autarquia atuou em conformidade com o seu poder-dever de retificar o
ato emanado no qual verificou haver necessidade de alteração, dentro dos limites que lhe cabiam em
sede judicial. Além disso, a sentença poderia não ter acatado a sugestão do INPI, mas, por entender pela
sua razoabilidade, julgou que a opinião da autarquia deveria ser prestigiada e acolhida.

8. Mantido o percentual fixado pela sentença, a título de verbas sucumbenciais- 15%
(quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa, monetariamente corrigido, consoante o art. 85,§ 2º
do CPC/2015, diante da sua razoabilidade. Aplica-se o art. 85, § 11 do CPC e majora-se em 1¢ (um por
cento) verba honorária fixada em primeira instância no caso, passando para 16% (dezesseis por cento)
sobre o valor da causa atualizado, em favor do INPI.

9. Sentença mantida. Apelação Desprovida." (TRF 2ª Região, Apelação Cível 0032393-
81.2015.4.02.5101 (2015.51.01.032393-5), Relator: Desembargador Federal Abel Gomes/Relator para o
acórdão Juiz Federal Convocado Gustavo Arruda Macedo, Data do julgamento: 01/10/2018)

 
22. No mesmo sentido:

“Apelações Cíveis. Propriedade Industrial e Processual Civil. Apostilamento de patente de
modelo de utilidade. Rejeição de laudo pericial. Afronta a direito adquirido. Recursos desprovidos. 

I – Não procede a alegação de que o juiz deve pautar sua decisão pelas conclusões do perito
sempre que a verificação da controvérsia depender de conhecimento técnico que refoge ao campo
jurídico. Conquanto a análise objetiva de uma patente dependa do conhecimento técnico de um
engenheiro, o juiz não está vinculado à conclusão da perícia, mormente quando dispuser de outros
elementos probatórios técnicos que permitam formar sua convicção, segundo os princípios da livre
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apreciação da prova e da não adstrição ao laudo pericial. Na hipótese, o Juízo proferiu sua sentença com
fundamento em balizado parecer da Diretoria de Patentes do INPI, órgão máximo executor das normas
que regulam a Propriedade Industrial no País, dotado de imparcialidade e de competência técnica para o
exame de pedidos de patentes, no qual seus examinadores opinaram pela manutenção parcial da
patente MU 8001196-9;

II – O apostilamento sugerido tanto pelo perito do Juízo, quanto pelo examinador da
Autarquia, não consubstancia afronta a direito adquirido, porquanto as restrições a serem impostas ao
quadro reivindicatório da patente em tela, na verdade, decorrem da observância do disposto no artigo 9º
da Lei nº 9.276/96, em face do previsto em seus artigos 11, 14 e 15, o que, diga-se de passagem, pode
ser feito a qualquer tempo durante a vigência da patente, com base no seu art. 56, não passando o
apostilamento sugerido nos termos da Instrução Normativa nº 30/2013 de mera formalidade, que visa
dar maior clareza e segurança às disposições construtivas do objeto patenteado;

III - Não se vislumbra qualquer erro ou ilegalidade que decorra do exame procedido pela
Autarquia que, à toda evidência, considerou toda a documentação apontada como anterioridade
impeditiva pela autora, concluindo, ao final, que a mesma não antecipa integralmente a matéria
protegida pela patente MU8001196-9, todavia restringindo o seu alcance às reivindicações não
acobertadas pelo estado da técnica, segundo os ditames da LPI e na forma estabelecida na IN 30/2013;

IV - Recursos de apelação desprovidos. ” (TRF 2ª Região, Apelação Cível nº
00039448420134025101, Relator: Desembargador Federal Antonio Ivan Athié, Data do julgamento: 20
de abril de 2017).

 
23. A Lei n. 9.279/96 parece, de fato, conferir ao INPI a possibilidade de promover
anotações (ou apostilamentos) quanto a determinada patente de invenção, de forma a, por exemplo,
tornar pública a existência de eventual limitação ou restrição quanto ao direito concedido, considerando-
se que, nos termos do artigo 41 da LPI, a extensão da proteção conferida é determinada pelo teor das
reivindicações, com base no relatório descritivo e nos desenhos.

 
24. Note-se, por outro lado, que é possível reconhecer apenas a nulidade parcial de uma
patente, à vista do disposto no artigo 47 da LPI, preservando-se alguma(s) reivindicação(ões), "sendo
condição para a nulidade parcial o fato de as reivindicações subsistentes constituírem matéria
patenteável por si mesmas".

 
25. O artigo 59 da Lei dispõe quanto às anotações a serem promovidas pelo INPI em pedidos ou
patentes de invenção:

"Art. 59. O INPI fará as seguintes anotações:
I - da cessão, fazendo constar a qualificação completa do cessionário;
II - de qualquer limitação ou ônus que recaia sobre o pedido ou a patente;  e
III - das alterações de nome, sede ou endereço do depositante ou titular." (grifei)
 

26. Assim sendo, sendo devida a anotação de eventuais limitações (ou restrições de direitos)
que venham a recair sobre determinado pedido ou patente (como, por exemplo, uma penhora),
entende-se possível também, smj, a promoção de ajustes quanto a determinada(s) reivindicação(ões)
que, por exemplo, sejam alcançadas pela modulação dos efeitos imposta pelo julgado proferido na ADI
n. 5.529/DF.

 
27. A medida viabilizaria, nesse sentido, a preservação da matéria reivindicada quanto a outras
áreas do conhecimento, atendendo ao próprio espírito do julgado proferido no âmbito da ADI, no sentido
de conferir efeitos ex tunc apenas aos casos de extensão de vigência de patentes relacionadas a
produtos e processos farmacêuticos, bem como a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde.

 
28. A título de exemplo, suponhamos que o quadro reivindicatório (QR) concedido em uma
determinada patente de invenção preveja o uso em mamíferos de uma forma geral (uso veterinário) e,
em reivindicação específica, seja feita menção também ao uso em seres humanos.

 
29. De acordo com a triagem realizada pela DIRPA para fins de cumprimento da decisão
proferida na ADI n. 5.529/DF, a referida patente deveria, em tese, ter a sua vigência corrigida, à vista da
modulação dos efeitos do julgado, de acordo com o levantamento automático realizado pela Diretoria,
considerando que o referido pedido teria passado pela anuência prévia da ANVISA. Um dos parâmetros
objetivos utilizados para identificar as patentes que devem sofrer ajuste quanto ao seu prazo de
vigência é o trâmite perante aquela Autarquia. 

 
30. Pois bem, uma solução a ser adotada seria justamente a apresentada pela própria área
técnica. A partir do referido levantamento realizado pela DIRPA e o consequente ajuste quanto prazo da
vigência, seria facultado ao titular requerer a revisão do ato praticado pelo INPI. Nesse caso específico,
poderia ser formulado pedido de apostilamento da carta-patente, com a apresentação de quadro
reivindicatório alternativo e a consequente exclusão da matéria referente a produtos e processos
farmacêuticos, bem como a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde. A decisão a ser proferida
pelo INPI quanto ao pedido de apostilamento seria ainda passível de recurso, nos termos do artigo 212
da Lei n. 9.279/96. 

 
Conclusões
 

31. Diante de todo o exposto, a Procuradoria, em estrito juízo de legalidade, entende ser
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possível o apostilamento de cartas-patente a pedido dos titulares, preservando as reivindicações quanto
às matérias não alcançadas pelas ressalvas feitas no que se refere à modulação dos efeitos do julgado
proferido na ADI n. 5.529/DF, e com a consequente exclusão da matéria relativa a produtos e processos
farmacêuticos, bem como a equipamentos e/ou materiais de uso em saúde. 

 
32. É o Parecer.

 
33. À consideração superior.

 
Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2021.
 
 

MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO
PROCURADOR FEDERAL

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402007418202151 e da chave de
acesso 1ba1ef19

 

Documento assinado eletronicamente por MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 754034987 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): MARCO FIORAVANTE VILLELA DI IULIO. Data e Hora: 03-11-2021 17:19. Número de Série:
61188718310173415009183368024975963825. Emissor: AC OAB G2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL
GABINETE

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00138/2021/PROCGAB/PFE-INPI/PGF/AGU
 

NUP: 52402.007418/2021-51
INTERESSADOS: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
ASSUNTOS: PATENTE

 
Estou de acordo com o PARECER n. 00047/2021/CGPI/PFE-INPI/PGF/AGU , de lavra do

Procurador Federal Marco Fioravante Villela Di Iulio, Coordenador-Geral Jurídico de Propriedade
Industrial.

 
Encaminhe-se à DIRPA.
 
Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2021.
 
 

Marcos da Silva Couto
Procurador-Chefe - PFE/INPI

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 52402007418202151 e da chave de
acesso 1ba1ef19

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS DA SILVA COUTO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
758998323 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
MARCOS DA SILVA COUTO. Data e Hora: 04-11-2021 14:31. Número de Série: 17421783. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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Ministério da Economia
 Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Comunicado

A Comissão de Classificação de Produtos e Serviços (CCPS)
da  Diretoria  de  Marcas,  Desenhos  Industriais  e  Indicações
Geográficas informa que, na 31a Reunião de Peritos da União de
Nice,  os países signatários  do Acordo de Nice e a Organização
Mundial  da  Propriedade  Intelectual  (Ompi)  deliberaram  a
postergação da entrada em vigor da  12a edição da Classificação
Internacional de Nice (NCL (12)) para 1o de janeiro de 2023.

Assim sendo, em 1o de janeiro de 2022, entrará em vigor a versão
2022 da  11a edição da Classificação Internacional de Produtos e
Serviços de Nice (NCL (11) 2022).  Os pedidos depositados a partir
dessa data serão, portanto, protocolados e examinados tendo por base a
referida versão da NCL (11).

Para  mais  esclarecimentos  sobre  as  versões  e  edições da
Classificação Internacional de Nice, poderá ser consultada a página de
Classificação  de  Produtos  e  Serviços  da  Diretoria  de  Marcas,  em
www.gov.br/inpi/pt-br/servicos/marcas/classificacao-marcas .

O atendimento  de dúvidas gerais  sobre classificação de produtos  e
serviços  poderá  ser  feito via  Fale  Conosco,  por  meio  da  página
https://www.gov.br/inpi/pt-br/plataforma-integrada-de-atendimento/
fale-conosco .

Em caso de dúvidas sobre classificação que visem à melhor adequação
da  especificação de produtos e serviços em um pedido de marca,
deverá  ser  protocolada  petição  de  Consulta  à  Comissão  de
Classificação de Produtos e Serviços, número 357.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 


PRESIDENCIA 

Rua Mayrink Veiga, 9 - Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090-910


Telefone: (21)3037-4784

DESPACHO DECISÓRIO 

Ref.
Processo INPI nº 52400.112270/2014-67
 
Assunto: Ação Ordinária n° 0004464-02.2014.4.03.6000 - 2a VF de CAMPO GRANDE (TRF3)
 

Refiro-me à  Ação Ordinária n° 0004464-02.2014.4.03.6000 - 2a VF de CAMPO GRANDE
(TRF3), para ao manifestar ciência do Parecer de Força Executória n°  00079/2021/ERFIN3EATE/ER-FIN-
PRF3/PGF/AGU,  informa ter sido prolatada a sentença de extinção da Ação, por falta de interesse de agir
da Autora.

                                Com efeito, a partir do advento da Resolução INPI n° 141/2014, toda a legislação e
regulamentação atinente à habilitação e ao exercício da atividade de Agentes da Propriedade Industrial
deixou de produzir efeitos, passando a ser considerado legítimo que qualquer cidadão ou pessoa jurídica
possa agir como Procurador de terceiros perante o INPI, dispensados os requisitos próprios da condição
de Agente da Propriedade Industrial. 

Desta forma, diante do  contexto atual da inexistência de qualquer  condicionante para o
exercício da atividade na seara da propriedade industrial, não se verificou  óbice  à  continuidade da
atuação da Autora junto ao INPI. 

Transcreva-se o contido no referido Parecer de Força Executória, emanado pela
Procuradoria Especializada: 

EMENTA:

"I- Parecer de Força Executória – Antecipação dos Efeitos da Tutela – Manter registros dos autores
ativos.

II- Ausência do Interesse de Agir – perda da eficácia da liminar.

1. Sirvo-me do presente para comunicar que houve sentença, reconhecendo a ausência do interesse
de agir, por parte da autora, com a consequente extinção do processo, sem resolução de mérito,
cujo teor vem assim redigido: “...Inobstante essa atuação da parte autora, a situação fática dos
autos força à conclusão de que seu interesse processual se esvaiu, posto que a pretensão inicial de
manutenção de seus registros não possui qualquer finalidade prática e sua negativa não obstaculiza
o exercício profissional dos autores. Não há, então, nenhum interesse atual na prolação de sentença
de mérito, o que impõe a extinção do feito. Desta forma, o presente processo não pode mais
prosperar, visto que desapareceu uma das condições de ação, que é o interesse de agir no tocante
ao provimento final pleiteado. Diante das razões acima expostas, ausente o interesse de agir neste
momento final dos autos, extingo o presente feito, sem resolução de mérito, com fundamento no
artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil/15...”

2. Assim sendo, os termos da Portaria PGF nº 530/2007 (art. 3°, § 3°)[1], da PORTARIA PGF n° 603,
de 02.08.2.010 (art. 1º)[2], bem como da PORTARIA AGU nº 1.547, de 29.10.2008 (arts. 6º e 7º[3]),
disposições essas que estabelecem os procedimentos para fins de comunicação de decisões
judiciais , bem como a fixação dos parâmetros para o respectivo cumprimento, envio o presente,
para fins de fixar os seguintes parâmetros, para fins de cumprimento da decisão judicial proferida:

Esta revista é de propriedade do INPI (Instituto Nacional de Propriedade Intelectual) e encontra-se disponível
gratuitamente para consulta no site http://www.smartpi.com.br/.



27/12/2021 10:08 SEI/INPI - 0540341 - Despacho Decisório

https://sei.inpi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=592884&infra_sistem… 2/2

- tomar ciência que a antecipação de tutela, anteriormente concedida, perdeu sua eficácia;

- todavia, urge-se compatibilizar o conteúdo dos processos administrativos até então suspensos
(52400.002861/2010 e 52400.007291/2011-19), com o disposto na Resolução 141/2014, que
passou a ser considerada legítimo que qualquer cidadão ou pessoa jurídica possa agir como
procurador de terceiros perante o INPI, dispensados os requisitos próprios da condição de agente
da propriedade industrial".

Em razão do acima exposto, encaminhem-se estes autos para a Coordenação-Geral de
Tecnologia da Informação, para proceder à publicação do presente Despacho Decisório, na Revista
Eletrônica da Propriedade Industrial, no espaço disponibilizado para Comunicados.

 

Claudio Vilar Furtado
Presidente 

 

  

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIO VILAR FURTADO, Presidente, em 21/12/2021, às
11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0540341 e
o código CRC BFE05FEE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52400.112270/2014-67 SEI nº 0540341
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